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    Aos meus Professores.


    Eles sabem quem são.


    Aos meus pais, Ana Dirce e Agostinho,


    com profundo amor, carinho e gratidão.


    À minha esposa, Keylla, e aos nossos filhos, Gustavo e Augusto,


    como expressão de incentivo, esperança e amor.

  


  
    PREFÁCIO


     1. Sobre o autor.


    Tenho tido o privilégio de acompanhar de perto a trajetória do Guilherme desde quando ele ainda cursava a graduação em Direito, na PUC/RS. Fui seu orientador de TCC e também em trabalho de Iniciação Científica. Depois novamente nossos caminhos se cruzaram por ocasião do seu mestrado e, algum tempo depois, em seu doutorado, sempre na mesma instituição de ensino e igualmente na condição de orientador. Em duas oportunidades foi bolsista de instituições de fomento de pesquisa – FAPERGS e CNPQ. Em todas essas ocasiões, Guilherme demonstrou um brilhante espírito acadêmico: interessado, intelectualmente curioso, pesquisador nato, inteligente, dedicado e estudioso. Como resultado, todas as suas experiências acadêmicas foram aprovadas com louvor e grau máximo, por bancas rigorosas e qualificadas. Ou seja, um orientando perfeito, a quem pouca orientação é necessária e muito se tem a aprender com suas pesquisas próprias e intuições perspicazes.


    Sua vencedora trajetória acadêmica naturalmente antecipava seu sucesso também na vida profissional, exercendo já há alguns anos a coordenação do Curso de graduação em Direito e também do Curso de Pós-Graduação em Direito Civil e Processual Civil, ambos da Faculdade Dom Bosco de Porto Alegre, onde também é Professor. É também sócio-fundador de excelente escritório de advocacia na capital gaúcha.


    Assim, foi com muita honra que aceitei o gentil convite para prefaciar a edição comercial da tese que tão exitosamente ele defendeu, intitulada “Iguais, mas diferentes: o uso de tabelas jurisprudenciais desenvolvidas por inteligência artificial para compensação pecuniária dos danos corporais no direito brasileiro”.


    2. Sobre o tema.


    De muitas décadas para cá os danos extrapatrimoniais, por estarem diretamente vinculados à pessoa, passaram a ser cada vez mais valorizados, tanto no exterior quanto no Brasil. Controvérsias, contudo, existem sobre vários aspectos, como terminologia (danos extrapatrimoniais, imateriais, não materiais, morais, à pessoa?), estrutura (categoria única ou tipos específicos de danos diversos?), quantificação (como estimar o inestimável?; caso se optar por uma padronização, esta deveria ser obra do legislador ou do judiciário?).


    Especialmente em relação à valoração ou quantificação dos danos extrapatrimoniais percebe-se uma preocupação maior, pelos seus reflexos práticos.1 Em razão dos interesses protegidos não ensejarem uma avaliação precisa ou uma estimação incontroversa, as divergências judiciais e as críticas doutrinárias são inevitáveis. Nesse tema, dois são os objetivos maiores: garantir uma compensação justa e completa para a vítima desse tipo de dano, considerando todas as peculiaridades da sua situação (“equidade vertical”), mas ao mesmo tempo assegurar que valores semelhantes sejam alcançados para todas as vítimas que se encontrem em situação idêntica ou muito assemelhada2 (“equidade horizontal”).


    Preocupações e análises sobre esses aspectos são frequentes na experiência estrangeira, especialmente no que se refere à quantificação dos danos corporais – danos à integridade psicofísica. Nesse contexto, o papel do juiz é de primeira linha, pois não se desenvolveram tabelamentos legislativos de valores em nenhum país– embora em alguns casos (v.g., alguns estados norte-americanos) haja limites máximos, fixados em lei, para valores indenizatórios. As tabelas existentes no direito comparado são referenciais: ou se baseiam em precedentes jurisprudenciais, ou concedem ao juiz um papel preponderante na fixação final da compensação devida.


    Uma característica que acomuna toda a área da responsabilidade civil no direito comparado consiste na grande contribuição da jurisprudência para o seu desenvolvimento. Juízes, não legisladores, constituem o verdadeiro motor da evolução da responsabilidade civil. Essa participação dos juízes nessa tarefa de “dar conteúdo vivo às normas”3 revela-se ainda mais intensa na questão da valoração/quantificação dos danos extrapatrimoniais, especialmente os corporais, porque a ausência de critérios legais objetivos de valoração desse tipo de dano é uma característica comum aos ordenamentos jurídicos, o que acarreta uma certa insegurança jurídica e esfumaça a fronteira entre a legítima discricionariedade judicial e uma intolerável arbitrariedade dos juízes.


    A função compensatória da responsabilidade civil não é facilmente efetivada quando se trata de danos corporais (dommage corporel), como são chamados na França; danos biológicos, na Itália; personal injury, no sistema da common law4; ou danos físicos, no direito argentino5. A dificuldade consiste em que é impossível observar, satisfatoriamente, o princípio da reparação integral6, pois não há como se dizer que com uma determinada quantia estaria devidamente compensada a perda de um olho ou a fratura de uma perna.


    Diante dessa dificuldade/impossibilidade, inexiste uma prática homogênea nos diversos países. Ao menos dentro de um mesmo ordenamento jurídico, porém, a maior homogeneidade possível é imperativa, especialmente diante do natural sentimento básico de justiça, segundo o qual casos iguais devem ser julgados de forma semelhante.


    Na ausência de textos legislativos que fixem valores ou tetos indenizatórios, inexoravelmente caberá ao juiz o arbitramento do valor desse tipo de danos, observando, porém, uma certa principiologia. O princípio que deve permanentemente orientar o juiz continua sendo o da reparação integral, em seu duplo sentido, de que deve reparar/compensar todo o dano sofrido pela vítima, mas nada mais do que o dano. E, pelo princípio da concretude, deve-se observar todas as peculiaridades do caso concreto, examinando-se os danos efetivamente sofridos por aquela específica vítima. 


    Para atender esses dois objetivos – compensar integralmente o dano corporal, de forma igualitária, e também considerar as particularidades do caso concreto – um número crescente de países adota um procedimento surgido inicialmente na França. Trata-se de um procedimento executado em duas etapas: a primeira é feita mediante a aplicação de uma tabela, a partir das informações fornecidas pela perícia médica; a segunda exige a subsequente intervenção corretiva do juiz. A primeira visa garantir uma solução homogênea, segundo a qual situações iguais devem ser resolvidas de forma semelhante, enquanto a segunda fase procura garantir a personalização da indenização à luz das peculiaridades que distinguem o caso individual.7


    Sugarman8 denomina horizontal equity a primeira etapa e vertical equity a segunda, mas adverte que nenhuma das duas é de fácil aplicação. A primeira noção indica que danos iguais devem ser compensados de forma igual, com o que se concorda. Todavia, o autor questiona se a perda da perna tem o mesmo valor para quem é um corredor amador e para quem leva um estilo sedentário de vida. Na sequência, refere que também a vertical equity, segundo a qual quem sofreu danos mais graves deve receber valores mais elevados, por vezes desperta algumas inquietações. Perquire, por exemplo, se a cegueira é pior do que a paraplegia, ou se perder um braço é pior do que perder uma perna. E, mesmo que se entenda que, por exemplo, uma tetraplegia é pior do que uma cegueira total, a questão que se coloca é quanto mais? 


    Do direito francês recebemos a melhor elaboração do princípio romano da restitutio in integrum, normalmente expresso em três axiomas: (i) “tous les préjudices”, (ii) “rien que les préjudices”, (iii) “les préjudices in concreto”9, entre nós divulgados por Paulo Sanseverino como (I) função compensatória (todo o dano deve ser ressarcido), (II) função indenitária (nada mais do que o dano deve ser ressarcido), e (III) função concretizadora (o dano concretamente sofrido pela vítima em particular, com todas as suas peculiaridades, deve ser levado em consideração).10


    Atuando essa base principiológica no caso de arbitramento dos danos corporais em geral, o sistema francês adota um procedimento em duas etapas. A primeira envolve a área médica. Uma vez estabilizado e consolidado o estado de saúde da vítima, cabe ao médico perito não só descrever o déficit físico da vítima, mas também atribuir-lhe um percentual, denominado “taxa de incapacidade permanente parcial”. Para realizar essa tarefa, o perito usualmente recorre a uma ampla tabela de deficiências, elaborada pela área médica, que lista as diversas deficiências e sugere, para cada uma delas, uma taxa referencial. A segunda etapa consiste no arbitramento judicial do valor monetário correspondente àqueles percentuais fixados na primeira etapa. Este cálculo é geralmente feito por meio de um método específico, denominado ‘le calcul au point’, que consiste em multiplicar a taxa de incapacidade da vítima pelo valor do ‘ponto’ correspondente. O valor de um ponto varia de acordo com dois fatores, aumentando de forma diretamente proporcional ao grau de invalidez e diminuindo à medida que aumenta a idade da vítima.11 Essas tabelas referidas não são obrigatórias nem oficiais, mas a Cour de Cassation as reconhece como uma ferramenta útil para uma desejada harmonização do setor.


    O método francês influenciou notavelmente o modelo italiano, como se percebe da descrição dada por Patrizia Ziviz12 ao funcionamento deste. De fato, o grau de comprometimento da integridade psicofísica da vítima é medido em termos percentuais, através de uma escala desenvolvida pela ciência médica. Os pontos de incapacidade permanente, graduados de 1 a 100, são então relacionados a valores monetários correspondentes a cada ponto de incapacidade. Esses valores são identificados com base em precedentes jurisprudenciais e são flexíveis, pois aumentam à medida que se eleva o percentual de incapacidade e diminuem à medida do avanço da idade da vítima. Uma vez estabelecido pelo perito médico o percentual de incapacidade sofrida pela vítima, o juiz - por meio da tabela - consegue obter uma primeira indicação do valor correspondente ao dano corporal. Tal montante poderá/deverá, então, ser modificado pelo julgador, através de uma análise detalhada, a partir das circunstâncias particulares do caso concreto. Para se tentar garantir alguma objetividade e padronização, a jurisprudência italiana acabou dando origem a verdadeiras tabelas de reparação, que são adotadas pelos magistrados de determinadas regiões (a mais difundida é a de Milão13), para quantificar o valor dos danos corporais, lá chamados de biológicos.


    Na Inglaterra, diante das dificuldades de se indicar valores objetivos para os danos corporais (personal injuries), em 1992 o então Judicial Studies Board, atualmente Judicial College, elaborou um Guidelines for the assessement of general damages in personal injury cases. Trata-se de uma obra de sistematização da jurisprudência que serve de interessante guia para a quantificação dos danos corporais. Um grupo de trabalho pesquisou exaustivamente a jurisprudência britânica em busca de casos envolvendo danos corporais, identificando tipos de danos, as quantias fixadas (valores máximos e mínimos) e as particularidades do caso que foram levadas em consideração para a quantificação dos danos. Em seguida, procedeu-se a uma sistematização, com a elaboração de uma tabela em que todas as partes do corpo humano, bem como suas funções, estão contempladas. O sucesso das referidas guidelines (diretrizes) foi imediato, sendo atualizadas constantemente. Conquanto elas sirvam apenas como orientações, pois não têm força de lei, são rotineiramente observadas não só pelos julgadores, mas também pelas seguradoras e pelas partes e seus advogados, quando procuram fazer um acordo.


    Na Alemanha, os juízes de primeira instância desfrutam de grande discricionariedade14 no arbitramento de compensação por danos corporais15, autorizados pelo §287 da ZPO (Código de Processo Civil alemão), embora em grau de recurso se possa verificar se os limites de um arbitramento razoável foram respeitados, à luz de casos semelhantes, ou se foram levadas em consideração todas as circunstâncias relevantes do caso.16 Para facilitar a equidade horizontal, desde o final da década de 1950, alguns doutrinadores vêm elaborando tabelas, informando os valores e circunstâncias dos casos decididos (chamadas Schmerzensgeldtabellen17). A ampla utilização e relevância destas compilações privadas têm, de alguma forma, controlado a discricionariedade judicial, fornecendo elementos para uma padronização, respeitando, porém, as circunstâncias individuais de cada caso.18


    Percebe-se, assim, que enquanto franceses e italianos recorrem a uma metodologia que exige a participação de peritos médicos, em uma primeira fase, assumindo o julgador o protagonismo apenas na segunda fase, os juízes alemães e ingleses não recorrem a perícias médicas para arbitrar o valor indenizatório de lesões corporais19, utilizando-se preferencialmente de tabelas de valores jurisprudenciais envolvendo lesões semelhantes.


    Ainda que o uso de tais expedientes possa garantir uma certa harmonização interna em determinado país, a diversidade de fatores culturais, econômicos, filosóficos, além dos jurídicos, faz com que haja grande discrepância entre os países, quanto a valores concedidos para lesões semelhantes. Para demonstrar essas diferenças, Sugarman20 referiu que o país onde os montantes mais altos são praticados é os Estados Unidos (que usualmente concede valores indenizatórios vinte vezes superiores à média europeia), devido às suas peculiaridades, principalmente a atuação do júri nesses casos. Estudo publicado em 2010 divulgou dados de diversos ordenamentos jurídicos europeus, comparando valores concedidos para graves danos físicos assemelhados – quadriplegia (quase que unanimemente identificado com o mais grave dano que alguém pode sofrer). Os valores mais elevados em cada jurisdição foram os seguintes, na cotação do euro de 2006: na Dinamarca, a indenização foi fixada em 88.500 euros, na Suécia em 122.000 euros, na Holanda em 192.000 euros, na Inglaterra em 409.000 euros, na Alemanha em 614.000 euros, na Itália em 1.024.000 euros.21 Estudo um pouco mais recente, publicado em 2015, também constatou essas discrepâncias. Identificou-se que Irlanda, Itália e Inglaterra chegaram a fixar montantes dez vezes superiores aos da Dinamarca e da Grécia, para semelhantes lesões. Áustria e França ficavam substancialmente no meio.22


    No direito brasileiro, como sabemos, não há uma tabela semelhante a essas em uso no direito comparado, mas há uma nítida influência dessas experiências sobre a concepção do chamado método bifásico, desenvolvido inicialmente na tese doutoral de Paulo de Tarso V. Sanseverino e depois por ele utilizada e divulgada na seara jurisdicional, especialmente junto ao STJ, influenciando os demais tribunais pátrios. Sanseverino sugeriu o arbitramento das indenizações por danos extrapatrimoniais em duas etapas. A etapa inicial teria em vista os montantes arbitrados em casos similares, observando-se as diretrizes da coerência e da isonomia; a segunda fase leva em conta as peculiaridades do caso em julgamento, observando-se o princípio da concretude ou concreção. Na primeira fase “arbitra-se o valor básico ou inicial da indenização, considerando-se o interesse jurídico atingido, em conformidade com os precedentes jurisprudenciais acerca da matéria (grupo de casos)”. Atende-se, assim, ao princípio da igualdade de tratamento de casos semelhantes, que exige que “situações distintas sejam tratadas desigualmente na medida em que se diferenciam”. 23 Na segunda fase, “procede-se à fixação definitiva da indenização, ajustando-se o seu montante às peculiaridades do caso com base nas suas circunstâncias”.24.


    A metodologia europeia, especialmente na vertente inglesa, além do método bifásico, inspirou a elaboração de uma tabela de precedentes sobre danos não patrimoniais, com indicação dos valores adotados em cada caso, projeto este de iniciativa do Núcleo de Inovação e Administração Judiciária (ligado à Escola Superior da Magistratura do Rio Grande do Sul/Ajuris), no ano de 2020. Os dados indicam o tipo de prejuízo, bem como os montantes mínimos e máximos arbitrados, a permitir que o julgador compare os precedentes com as peculiaridades do caso sob sua análise. Trata-se de um programa de computador, disponível ao público interno do Tribunal de Justiça, e que mediante sucessivos cliques permite rapidamente a localização de precedentes semelhantes ao caso em julgamento, economizando tempo precioso de pesquisa jurisprudencial. 25


    Pois bem. Guilherme, em sua obra, após passar em revista, de forma aprofundada, essas experiências estrangeiras, procurou inovar e avançar, como bom acadêmico que é. Para tentar resolver um problema importante
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